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TERMo DE REvocÀçÀo DE pRocEsso r.rcrrarósro

PROCESSO LIC]TATORIO N" AS4 / 2024
PREGÃO rr,srnôlirco N" aL3 / 2024

OBJETO: Registro de preços por item, consignado em ata. pelo prazo
de 12 (doze) meses, para eventual e futura aquj-siÇáo com entrega
parcelada de material de construÇão, hidros s ani tário, e1étrico,
fêrramêntas, proteÇão, ferragens, madeira e esquadrias, destinado às
diversas Secretarias do Municipio de Châ Grande e demais órgãos
partici,pantes (itens reincididos da ata de registro de preços n"
063 / 2023) .

O Municipi-o de Chã Grande, l-evando em consideraÇão as atribuiÇões
que Ihe são conferidas por intermédio da Legislação Pátria, assim
reprêsêntadas pe],a Lê j, 14 . f 33 / 2l e postêr j,o.res al-teraçÕes .

Considerando que o Processo de LicltaÇão, como qualquer outro
procedimento administrativo, é suscetivel- de anulação em caso de
ilêgalidadê, e revogação por conveniência e oportunidade, nos termos
do art. 71, Inciso II da Lêi 14.133/2L.

Considerando que a revogaÇão está fundamentada no art. 71, Inciso II
da Lei 14.L33/21, que em seu teor, possibilita, nos casos de
interesse público decorrente dê fato que, por si, justifique de
maneira suficiente o procedimento de revogaÇão, desdê que tal
procêdimento seja devidamente justificado, seguindo o rito
estabelecido pela própria legislação.

Considerando que no caso em comento, a revogação, prevista no art.
1l da Lei 14.133/21, constitui a forma adequada de desfazer o
procedimento licitatório tendo em vista a superveniêncla de razões
de interêsse público que fazem com que o procedimento licitatório,
inicialmente pretendido, não seja mais conveniente ê opôrtuno para a
Admj-nistração Pública.

Considerando que a conveniência do órgão
interesse público, é cabivel a revogação do
MarÇal Justen Filho, in verbis

em re.laÇão ao
conforme ensina

"A revogaÇão do ato administrativo funda-se em juizo que
aputa a conveniência do ato relativamente ao intetesse
púb1ico. No exercicio de competência discÍicionária, a
AdministraÇão destaz sêu ato anterior para reputá-)o
incompativef com o irteresse público. (..,). Após
praticaÍ o ato, a AdministraÇão veÍifíca gue o jrteresse
público poderia ser meThor satisfeito por outra via.

licitante
certame,

Promoverá, então, o desfazimento do ato anterior".

Sobretudo. importa defi-nir o conceito de interesse
administraÇão, vej amos :
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Idealmente. interesse púbLico seria o principio geral pelo
qual se orientaria o processo de escolhas de politicas
públicas em uma sociedade dêmocrática; o critério pelo qual
se julgaria o "acerto" ético e moral- das rêferências
traduzidas numa opÇão de politicã pública; o parâmetro
prÍnclpal pelo qual o desempenho de um governo ser.ia
jul-gadô." (DrcroNÁRro DE crÊNcrÀs soclÀrs, 1981 , p. 629\.

No caso concrêto, a presente Licitação será revogada pêIa
di scr ic ionariedade da administraçáo dê julqar o presente processo
licitatóriÕ cômô inoportuno ou inconveniente para o intêressê
público do Municipio de Chã crande no inomento, tendo em vista ofício
enviado a esta municipalidade, que apôntou eIêmentos no procêsso que
evidenciaram à administraçào, a inoportunidade de quê o processo
continuasse em tramitaÇão.

Por derradeiro, importante ressaltar que a revogaÇão do presente
processo não enseja direito adquirido pelos licitantes interessados,
tendo em vista que o Superior Tribunal de JustiÇa estabeleceu como
marco a adjudicaÇão e homologaÇâo do certame, vejamos:

ADMINISTRATIVO - LICI'IAÇÁO - MODALIDADE
REVOGAÇÃO - CONTRADITÓRÍO.

2. AvaTiação, pel-o Judiciário, dos notivos
oportunidade do administradoÍ, dentro de
essenciafmente vincuTado.

PREGÃO ELETRÔNICO

1. Licitação obstada pela revogaçâo poÍ Íazões de jrteresse
público.

de conveniéncia e
um pÍocedimento

so
ben

da
não

4. A revogaÇáo da licitaÇão, quando
homoToqação e adjudicaçáo, é perfeitamente
enseja contraditório.

antecedente
peÍtinente e

5. so há contÍaditorio antêcedêndo a revoqacáo quando há
direito adqttirido das eztpresas concottentês, o que só ocorre
apôs a homoTogação e açljtlQj94ção do sertiço Ticitado.

6. O neÍo tituLãr de umd expectativa de direito nãô gaza da
garantia do contraditório.

7. Ãecurso ordinário não provido. (STJ, ROMS no
2006027708A4, ReL. Eliana Cafman, DJE de 02,04.2008.)

RESOLVE, RETJOGAR, o PROCESSO LrCrrÀrÓRrO N" 041/2024 - PREGÀO

ELETRôNICO §" OL3/2024, cujo objeto é o Registro dê prêços por itqn,
consigmado en ata, pêlo prezo dê 12 (dozê) nêaês, para eventul4 e
futura aquisiÇão com êntregâ parcelada dê mâ,têrial dê ol
hidroasanitário, elétrico, felranentas, Proteção, ferr r,ra
ê êsquadr ias, destinado às divergas Secretalias do Muni de Châ

01ogo 6ones I

3. Palta de conpetitividade que se vislünbra pela
paÍticipaÇão de duas empresas, com ofeÍtas en valor
aproximado ao finite máximo estabelecido.
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Grande e dêDaj,a órgãos perticipantes (itêns
!êgj.st!o de pregos n" 063/20231, com fulcro
da Lei Fêderal n" 14.133/27.

!êincididos dâ ata
no artigo 71, Inciso

de
I1

Encaminhe o presêntê têrmo de revogação a Comissão de ContrataÇão do
Município para anexar ao processo, bem como tomar as providências
Iegais cabíveis.

Sêm mais para o momento, renovamos vÕtos de estima e apreÇo.

hà Grande (PE), 13 de dezembro de 2024.
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PROCIISSO LICITATORIO N' (!14120?4

PREGÀO ELE'TRÔ]']ICO N' O I ]'2024

OBJETO: Registro de preços por item, consignarlo ern ata. pclo
prazo de l2 (doze) mescs, pard eventuâl c futurx aquisiçâo corn
entrega parce)ada de material de constÍução. hirlrossal]itário.
elétÍico, fenamentas. protcçiio, lerragens. nradeira c

esquadrias, destinado às divelsas Secretarias tlo \Íunicipio de
Chà Grande e dcmais órgàos pârticiparltcs (itcns rcincididos dir
ala de Íegistro de preços n'0ó3,'2023).

O Município de Chã Grandc, levando cm consiLleraçào as

atribuições que lhc sào conferidtrs por inlcmedio da Legislação
Pátria, assim r,ipresentadas pela l.ei 14.133,21 c posteriorcs
alteraçries.

Considcrando quc o I'roccsso de Licitaçrio. collro qualqilcr
outro procedimcnto adnrinistrativo, é suscctivel clc arrulaçio ern
crrso de ilegirhdadc. c rc' o6:açào flor ((nr\.(niincrl ú

oponunidade, nos tennos do ar1. 71. lnciso ll rla l,ei l.].13ltl l.

Considerando que a revogaçào está t'undamentada no art. 71.
Inciso da Lei l4.l3li2l, (lre en scu tcor, possibilita. nos
casos de inleressc público rlecc,n'ente de tàkr qrre, por si.
justilique de mancira s,Jficientc o proccdinlenlo dc rcYoqaçi-ro.
desde que tal procedimenk! seja devidamente iuslificado.
seguindo o rito estabclccido pcla própria legislaçrio

Considerarrdo que no caso em conre lo. a rcvogaçio. prcvista
no an, 7l da Lei 14.133/21, constitui a lbmrt arlequatla de
desl'azer o proccdimento licitatório tcndo cnr vista a

supeneniência de razôes de intcresse público quc fàzem c()m
que o pro,ledimento licitatório. inicialmeute prctcndido. niio
seja mais convenieDte c oportuno para a Adrninistraçào
Pública.

Considerardo quc a couvcniêncir do órgào licitantc cn relaci-ro
ao intcresje público. c cabível a revogaçà(' do cename.
conlomre ensina Marçal Justcn Fi1ho. in l'crbis

",\ revogaçào do ato administrativQ tirntla-sç cnr jrrizo rluc
a1>ura a convertiência do ato relativamente ao intcrrssc público.
No exercir,io de comp-.tência discricionár ia. I Aduinistraçrio
dr:siàz seu ato ànte c,Í para rellutá-lo incornpalivel corr o
irteresse público. (...). Após praticar o ato. I Adruinistraçio
verifica que o interessc público poderia scr nlÊlhor satistcit{)
por outra via. Pronc'verá, cntiio, o dr-slàzinlenlo do llo
anterioa'.

Sobretudo, importa delhril o conçcito dc interesse público rra
administrar;ão. vejamos:

Iclealmente. interessc público sc:ia o principio gcral pclo qual
se orientaria o proçessl de escolhas de politicas públicas enr
urna socicdadc democrática; o crilério pelo qu.,l sc.inlgarifl o
"uccrto" ético c morzrl das referências traduzidirs n,.rma opçàcr
dc politicr publical o parjmctro nrincipcl pcl(' qr;l r)
dcscmpenho de um govemo serru jrrlga(|o." (Dl( IOIJARIO t)F
CIENCI.A,S SOCIAIS, t987, p. 629).

No caso concreto, a pÍesente Ii(itacão será rc!r,rada pcla
drscricionarietlade d:t admix.stra(rão de julgirr ,i p.e."ntc
proct'sso licitatório c,:rto inol'.rnuro rrr rllcolncrrit.rrtr. p;rru o
irteresse públit:o do Vunrc'Ír o tie ( hii Granr[ rr,, morirento.



tendo crn \ista oÍicio cnviado a estâ municipalidade, qu€
anr)ntoll elcn)cnlos rro processo quc et tdenciarant á
itdlntnrslrrçio. I inoponunidatlc de quc o proccsso confinuassc
enl lran)ttaçào.

Por derradeiro. illtportante ressaltar que a relogaçào do
l)tcsL!nl(' froc(:\sír nio cnscjJ tlireito adqurrido pelos licitanles
rnteressad.,r. tendo ent vista qlte o Superior Tribunal de Justiça
c5lJbclc((tl corn(, ll)arco a atljudrcaçào c homologaçào do
celtar)re. \,ejalDos:

,{t)I\Í IN ISI'RA TI\,'o L t('I'TAÇÃ(]
PREGÀU IILLTRT.INICO
t'( )N ü{ADIl ()RlO.

l. Licitação obstada pela revogaçào por razôes de interesse
público.

3. Araliaçiio, pclo Judiciário. clos morivos de conveniência e
oportunidâde do administmdor, dentro de urn procedimento
cssencialnrelte yinculado.

3. Falta dc compctitividade que se vislumbra pela só
participaçào de duas empresas, com ofertas em valor bem
aproxirnarlo ao lintitc máximo cstabeleciclo.

4. A rr-logação da licitaçào, quândo ântecedente da
homologação e adludicaçâo. é perlêitamente pertinente e nâo
cnseja contraditório.

5. S() bá contraditório antecedendo a revog4çlg_quando há
dircito adquirido das cmp_Iqse§__f=qnfggç1ú§,._!_que só
ocorre ap_1t§__!_b!1l!q!9g1ção e adjudicação do serviço
licitado.

ír. O nerir titular de ulnâ expectativa de direito nào goza da
galantia clr contraclitôrio.

i\4 ODALID,\DE
REV(JGAÇÀO

D

l{tjSOt-\rli. RI-VOCAR. o PROCUS§O LICITÀTORIO \"
ii,41t2021 PREGÃO ELETRÔNICO N' 013i2024. cujo
obleto é o Rcgistro dc preços por item, consignado em ata,
pelo prazo dc 12 (doze) meses, para eventual e futurâ
aquisição com ctrtrcgâ p{r(elxda de mtterial de construçâo,
hidrossanitárii,, elétrico, ferrâmentas, proteçâo, ferragens,
madcira c rsquadrias, destinado às diversas Secrctaria§ do
l\4unicípio dc Châ Grandc e demais órgâos participanles
(itcns reincididos da ata dc rcgistro íle preço§ r" 063i2023).
com fulcro no rúigo 7I . Inciso lI da Lci lrcderaln" 14.133/21.

I--ncaminhe (i plcsentc tcmlo de rcvogaçào a C)missãl) de

Conlralaçlio do N'lunicipio pala anexar ao processo. bem como

lr,rnilr l. ftô\ tJ;h(lJ\ lr'-eais cahi\cis.

Scm mais paril o ll1()lrcntr). rcnolamos votos de estima c

f . ll.cculro ortliniuir', rriro provitio. (S1J, ROMS
l(i(16{)2 7 l(}.\0.1. Rel. Eliana ( almon. D.tE de 02.04.2008. )

apreço.

Chà Grande (l'E). l3 de dezembro de 2024
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